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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.212, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais no 
dia 28 de outubro de 2020, e dá 
providências correlatas.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º- O expediente do dia 28 de outubro de 
2020 (quarta-feira) nas repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e autarquias será 
normal, ficando, em substituição, suspenso o expediente 
no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), ressalvadas 
as atividades essenciais e de interesse Público,  em 
comemoração ao Dia do Funcionário Público.

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

MAGDA (SP), 20 DE OUTUBRO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.213, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre remanejamento de 
veículo para outro setor dá outras 
providências.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os 
meios de transporte no setor de Administração;

CONSIDERANDO a aquisição de um novo veículo 
para o Departamento de Educação;

CONSIDERANDO que o veículo a ser remanejado 

não irá desfalcar o outro setor;

CONSIDERANDO que remanejamento de veículos é 
ato exclusivo da Administração Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado do Departamento Municipal 
de Educação e Cultura para o Departamento Municipal de 
Administração o veículo Marca: VW/ GOL 1.6 RALLYE, 
Placa: DKI-3410, Renavam: 276148525, Ano/Modelo: 
2010/2011, Cor: Preto, N° Chassi: 9WAB05U5BP107412, 
de propriedade do município.

Parágrafo único – O setor de controle de veículos 
deverá efetuar o registro do remanejamento do veículo 
para fins de controle e abastecimento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Magda, 20 de Outubro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº  80/2020

Processo nº  074/2020
Pregão Eletrônico nº 31/2020

Objeto	 Aquisição de um veículo zero quilômetro 
para o CRAS do Município de Magda.

Contratante	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

Contratada	 MILAZZO VEÍCULOS, PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA.

Valor Global	R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e 
duzentos reais).

Assinatura	 16 de setembro de 2020

Magda/SP, 16 de setembro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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